
Cuiabá, Segunda-feira, 18 de Outubro de 20216C A GAZETA

opec.jornal@ga ze ta di gi tal.com.br 

ClassiFácil
65 3612.6307CLAS SI FI CA DOS 65 3612.6128AS SI NA TU RA 65 3612.6331 / 3612.6329Atendimento ao assinante:

S E N A R / M T
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 096/2021/SENAR/MT
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE KIT DE 
ABASTECIMENTO COMPLETO, a fi m de atender demandas nas atividades 
práticas dos Treinamentos e Programas especiais desenvolvidos pelo SENAR/
MT, bem como para as operações agrícolas nos Centros de Treinamentos e 
Difusão Tecnológicas do SENAR, atendendo assim as necessidades do Servi-
ço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme 
condições, quantidades e especifi cações constantes no Edital e seus anexos. 
Data da Sessão: 03/11/2021
Abertura da Sessão Pública: 09h:00min (horário de Brasília).
Prazo para cadastro das propostas: Até 03/11/2021 – Horas 09:00min (ho-
rário de Brasília)
Plataforma Eletrônica: Portal de Compras do Governo Federal 
(Site: www.comprasgovernamentais.gov.br).
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no site https://sistemafamato.org.br/portal/senar/transparencia-li-
citacoes-andamento.php e www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como na 
sede do SENAR/MT na Assessoria de Licitações e Contratos, de segunda-feira 
a sexta-feira das 08h30min às 12h30min e das 14h30min às 16h30min. (HORÁ-
RIO DE BRASÍLIA) ou pelo e-mail cpl@senarmt.org.br
Informações: Telefone: (65) 3928-58 02 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeiro: Natanael Marques de Alcântara
Ordenador de Despesas: Normando Corral

S E N A R / M T
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO 
DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2021

O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural do Estado de Mato Grosso – SENAR/MT, através 
de seu Pregoeiro, torna público aos interessados, que a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 061/2021, que teve por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de FORNECIMENTO DE 
 COMBUSTÍVEL – ÓLEO DIESEL, para atender o Centro de Treinamento e Difusão Tec-
nológica do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural do Estado de Mato Grosso – SENAR/
MT, localizado no Município de Sorriso-MT, conforme condições, quantidades e especifi ca-
ções constantes no Edital e seus anexos, conforme processo nº 29332/2021, tipo Maior Des-
conto do Item, cuja sessão de habilitação e abertura de propostas ocorreu em 06/10/2021 
às 15h30min, no Centro de Treinamento e Difusão Tecnológica de Sorriso, foi declarada 
DESERTA, por ausência de participantes/interessados. Diante da ausência de participantes, 
procedo com a REPUBLICAÇÃO do mesmo edital, e fi ca designada nova data de abertura 
do procedimento em tela para o dia 29/10/2021 às 14h00min, no mesmo local.
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no site https://sistemafamato.org.br/portal/senar/transparencia-licitacoes-andamento.php, 
bem como na sede do SENAR/MT na Assessoria de Licitações e Contratos, de segunda-
-feira a sexta-feira das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min. ou pelo e-mail 
cpl@senarmt.org.br
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeiro: Natanael Marques de Alcantara
Ordenador de Despesas: Normando Corral

Natanael Marques de Alcantara - Pregoeiro

S E N A R / M T
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 100/2021/SENAR/MT
Objeto: Aquisição de CADEIRAS DE PLÁSTICOS, para atender as neces-
sidades do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SE-
NAR/MT, conforme condições, quantidades e especifi cações constantes 
no Edital e seus anexos. 
Data da Sessão: 03/11/2021
Abertura da Sessão Pública: 09h:00min (horário de Brasília).
Prazo para cadastro das propostas: Até 03/11/2021 – Horas 09:00min 
(horário de Brasília)
Plataforma Eletrônica: Portal de Compras do Governo Federal (Site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br).
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franque-
ada aos interessados no site https://sistemafamato.org.br/portal/senar/
transparencia-licitacoes-andamento.php e www.comprasgovernamentais.
gov.br, bem como na sede do SENAR/MT na Assessoria de Licitações e 
Contratos, de segunda-feira a sexta-feira das 08h30min às 12h30min e das 
14h30min às 16h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA) ou pelo e-mail cpl@
senarmt.org.br
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeiro: José Paulo Souza Santos 
Ordenador de Despesas: Normando Corral

S E N A R / M T
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 085/2021/SENAR/MT
Objeto: C ontratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP) DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 
- LDN COM INTERNET NO MÍNIMO 3G, 4G OU TECNOLOGIA SUPERIOR, 
para atender ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – 
SENAR/MT, conforme condições, quantidades e especifi cações constantes no 
Edital e seus anexos. 
Data da Sessão: 29/10/2021
Abertura da Sessão Pública: 09h:00min (horário de Brasília).
Prazo para cadastro das propostas: Até 29/10/2021 – Horas 09:00min (ho-
rário de Brasília)
Plataforma Eletrônica: Portal de Compras do Governo Federal 
(Site: www.comprasgovernamentais.gov.br).
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no site https://sistemafamato.org.br/portal/senar/transparencia-li-
citacoes-andamento.php e www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como na 
sede do SENAR/MT na Assessoria de Licitações e Contratos, de segunda-feira 
a sexta-feira das 08h30min às 12h30min e das 14h30min às 16h30min. (HORÁ-
RIO DE BRASÍLIA) ou pelo e-mail cpl@senarmt.org.br
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeiro: Julean Faria da Silva
Ordenador de Despesas: Normando Corral

S E N A R / M T
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO 
DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021

O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural do Estado de Mato Grosso – SENAR/MT, 
através de seu Pregoeiro, torna público aos interessados, que a licitação na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL nº 047/2021, que teve por objeto o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – ÓLEO DIESEL, para atender o Centro 
de Treinamento e Difusão Tecnológica do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
do Estado de Mato Grosso – SENAR/MT, localizado no Município de Campo Verde-
-MT, conforme condições, quantidades e especifi cações constantes no Edital e seus 
anexos, conforme processo nº 23351/2021, tipo Maior Desconto, cuja sessão de ha-
bilitação e abertura de propostas ocorreu em 06/10/2021 às 14h00min, no Centro de 
Treinamento e Difusão Tecnológica de Campo Verde, foi declarada DESERTA, por 
ausência de participantes/interessados. Diante da ausência de participantes, procedo 
com a REPUBLICAÇÃO do mesmo edital, e fi ca designada nova data de abertura do 
procedimento em tela para o dia 04/11/2021 às 09h30min, no mesmo local.
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada aos in-
teressados no site https://sistemafamato.org.br/portal/senar/transparencia-licitacoes-
-andamento.php, bem como na sede do SENAR/MT na Assessoria de Licitações e 
Contratos, de segunda-feira a sexta-feira das 07h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h30min. ou pelo e-mail cpl@senarmt.org.br
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeiro: Natanael Marques de Alcantara
Ordenador de Despesas: Normando Corral

Natanael Marques de Alcantara - Pregoeiro 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ  3ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁ-
RIO DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO 
ALEX NUNES DE FIGUEIREDO PROCESSO n. 0008812-71.2013.8.11.0041 Valor da causa: R$ 38.935,34 ESPÉCIE: [Contratos 
Bancários]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) POLO ATIVO: Nome: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MUL-
TIPLO Endereço: TRAVESSA OLIVEIRA BELLO, N 34, 4 ANDAR, CENTRO, CURITIBA - PR - CEP: 80020-030 POLO PASSIVO: 
Nome: DIEGO NUNES RONDON – ME Endereço: PRACA MAJOR JOAO BUENO, 104, Porto, CUIABÁ - MT - CEP: 78025-130 
Nome: DIEGO NUNES RONDON Endereço: PRACA MAJOR JOAO BUENO 104, Porto, CUIABÁ - MT - CEP: 78025-130 FINALIDA-
DE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação 
que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial para no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da 
dívida (art. 829, caput, do CPC) no valor de R$ 38.935,34 , sob pena de PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para 
o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios (art. 831, CPC), conforme despacho, petição 
inicial e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções 
de acesso seguem descritas no corpo deste mandado; 2. Não sendo efetuado o pagamento no referido prazo, proceda-se o senhor 
Ofi cial de Justiça ao cumprimento do mandado de PENHORA de bens e avaliação, intimando-se na mesma oportunidade o executado 
(art. 829, §1º, do CPC). 3. Não sendo encontrada a parte Executada, dever-se-á ARRESTAR tantos bens quanto se façam necessários 
para garantia da execução, nos termos do artigo 830 do CPC. RESUMO DA INICIAL: Em 29/11/2011, a Executada e seu interveniente 
Garantidor fi rmaram perante o Exequente a seguinte, O Instrumento Particular de Confi ssão de Dívida, Forma de Pagamento e Outras 
Avenças nº 6381018038, no v alor fi nanciado de R$ 30.991394 (trinta mil novecentos e noventa e um reais e noventa e quatro centros), 
para pagamento em 36 (trinta e seis) prestações p valor unitário de R$ 1.181,55, com 1º vencimento em 10/01/2012 e último para 
10/12/2014. Ocorre que a executada e seu interveniente garantidor encontram-se inadimplentes desde a 2ª parcela, vencida na data 
de 10/01/2012, constituindo-se em mora permanente perante o Exequente, ocasionando o vencimento antecipado do pacto, conforme 
as clausulas 06 e 08, respectivamente. DECISÃO: Vistos etc. Diante das tentativas frustradas de citação pessoal dos Executados, nos 
termos dos artigos 256 e 257, ambos, do CPC, defi ro o pedido da parte credora Exequente e determino a CITAÇÃO POR EDITAL. 
Expeça-se edital contendo a síntese da inicial elaborada pela Secretaria, devendo a publicação acontecer nos termos do inciso II e 
parágrafo único do art. 257, do CPC. Após efetivada a diligência, esta deverá ser demonstrada nos autos e certifi cado o lapso temporal 
in albis. Desde já NOMEIO para atuar como CURADOR ESPECIAL o representante da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 
conforme disposição do art. 72, II, do CPC. Cientifi que-se pessoalmente o Curador Especial para que tome conhecimento do feito e 
examine eventual existência de nulidade. Intime-se. Cumpra-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
PETERSON ALAN RODRIGUES SILVA, digitei. CUIABÁ, 13 de setembro de 2021. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

Requerimento da Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação: 

A AMERICAN TOWER CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA TORNA 
PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE -SEMMADERS/VG, AS LICENÇAS 
PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO PARA ESTAÇÃO RÁDIO BASE SITUADA NA 
RUA FIGUEIRA QD40 L10 (CONFRONTANDO COM RODOVIA MÁRIO 
ANDREZZA), JARDIM MARIA IZABEL - VÁRZEA GRANDE/MT. 

OUTROS
VENDE-SE APARTAMENTO

Condomínio Morada do Parque - Torre 
B - Apto nº 703 - 2 quartos, sdo uma 
suíte, uma vaga de garagem. Valor R$ 
350.000 - Negócio sem intermediário. 
Estamos prontos para atendê-los e 
procurar realizar o melhor negócio. 
Aceitamos gado no negócio - Tratar 
com: Dorileo (65) 99981-0201, Sr. 
Adair (65) 98401-2882, 3612-6409 ou 
Antônio (65) 99957-4677.

VEJA NA WEB 1106943

CUIABÁ
ZONA SUL

JD. CALIFÓRNIA
VENDE-SE CASA 

RESIDENCIAL
Rua Hollywood, 294 - Jardim Califórnia 
- Com 438 m² de área construída, exce-
lente terreno, área de lazer enorme e 
terreno com 1.950 m2, 3 suítes e demais 
dependências, piscina. Valor R$ 
800.000 - Sem intermediário. Estamos 
prontos para atendê-los e procurar rea-
lizar o melhor negócio. Aceitamos gado 
no negócio - Tratar com: Dorileo (65) 
99981-0201, Sr. Adair (65) 98401-2882, 
3612-6409 ou Antônio (65) 99957-4677.

VEJA NA WEB 1106951

IMÓVEIS

COMERCIAIS
CUIABÁ

COMPRA E VENDA
SALA COML 56M²

Sala comercial 56m², Cuiabá/MT
Av. Isaac Póvoas, 1251. 
Inicial R$ 158.208,00. 0800-707-9339
deonizialeiloes.com.br.

VEJA NA WEB 1109847

VENDE-SE APARTAMENTO
Condomínio Morada do Parque - Torre 
F - Apto nº 503 - 2 quartos, sendo uma 
suíte, uma vaga de garagem. Valor R$ 
350.000 - Negócio sem intermediário. 
Estamos prontos para atendê-los e 
procurar realizar o melhor negócio. 
Aceitamos gado no negócio - Tratar 
com: Dorileo (65) 99981-0201, Sr. 
Adair (65) 98401-2882, 3612-6409 ou 
Antônio (65) 99957-4677.

VEJA NA WEB 1106950

VENDE-SE APARTAMENTO
Edifício Central Parque - Torre A - Apto 
nº 1503 - 3 quartos, sendo uma suíte, 
duas vagas de garagem. Valor R$ 
700.000 - Negócio sem intermediário. 
Estamos prontos para atendê-los e 
procurar realizar o melhor negócio. 
Aceitamos gado no negócio - Tratar 
com: Dorileo (65) 99981-0201, Sr. 
Adair (65) 98401-2882, 3612-6409 ou 
Antônio (65) 99957-4677.

VEJA NA WEB 1106944

VENDE-SE APARTAMENTO
Edifício Inay Residence - Apto nº 202 
- 3 quartos, sendo uma suíte, duas 
vagas de garagem. Valor R$ 450.000 
- Negócio sem intermediário. Esta-
mos prontos para atendê-los e procu-
rar realizar o melhor negócio. Aceita-
mos gado no negócio - Tratar com: 
Dorileo (65) 99981-0201, Sr. Adair (65) 
98401-2882, 3612-6409 ou Antônio 
(65) 99957-4677.

VEJA NA WEB 1106948

VENDE-SE APARTAMENTO
Edifício Torre da Bahia - Condomínio 
Parque Residencial Pantanal - Apto nº 
701 - 3 quartos, sendo duas suítes, duas 
vagas de garagem. Valor R$ 700.000 - 
Negócio sem intermediário. Estamos 
prontos para atendê-los e procurar rea-
lizar o melhor negócio. Aceitamos gado 
no negócio - Tratar com: Dorileo (65) 
99981-0201, Sr. Adair (65) 98401-2882, 
3612-6409 ou Antônio (65) 99957-4677.

VEJA NA WEB 1106947

VENDE-SE APARTAMENTO
Edifício Torres do Parque - Torre B - Apto 
nº 1803 - 3 quartos, sendo uma suíte, 
duas vagas de garagem. Valor R$ 
500.000 - Negócio sem intermediário. 
Estamos prontos para atendê-los e pro-
curar realizar o melhor negócio. Aceita-
mos gado no negócio - Tratar com: 
Dorileo (65) 99981-0201, Sr. Adair (65) 
98401-2882, 3612-6409 ou Antônio (65) 
99957-4677.

VEJA NA WEB 1106946

VENDE-SE APARTAMENTO
Edifício Villagio di Parma - Apto nº 53 
- 2 quartos, sendo uma suíte, uma 
vaga de garagem. Valor R$ 350.000 - 
Negócio sem intermediário. Estamos 
prontos para atendê-los e procurar 
realizar o melhor negócio. Aceitamos 
gado no negócio - Tratar com: Dorileo 
(65) 99981-0201, Sr. Adair (65) 98401-
2882, 3612-6409 ou Antônio (65) 
99957-4677.

VEJA NA WEB 1106945

VENDE-SE APARTAMENTO
Residencial Clube - Torres do Coxipó - 
Apto nº 706 - 3 quartos, sendo uma 
suíte, duas vagas de garagem. Valor 
R$ 300.000 - Negócio sem intermediá-
rio. Estamos prontos para atendê-los 
e procurar realizar o melhor negócio. 
Aceitamos gado no negócio - Tratar 
com: Dorileo (65) 99981-0201, Sr. 
Adair (65) 98401-2882, 3612-6409 ou 
Antônio (65) 99957-4677.

VEJA NA WEB 1106949

CUIABÁ
ZONA NORTE
RES. PAIAGUÁS

VENDO UM APARTAMENTO NO RESIDENCIAL PAIAGUÁS
Na quadra 04, bem localizado, porta-
ria remota, contendo 1 sala, 2 quartos, 
1 banheiro, cozinha, lavanderia e 1 
vaga de garagem. Valor 130.000,00 
Aceito carro e troco por casa no CPA e 
Região. Interessados 65 9998-4015/ 
99256-2005 Luciene.

VEJA NA WEB 1109785

ACEITAMOS GADO NOS NEGÓCIOS

W W W . G A Z E T A D I G I T A L . C O M . B R
A S S I N E  O  J O R N A L  A  G A Z E T A

CUIABÁ
ZONA OESTE

CIDADE ALTA
ALUGA SE APARTAMENTO

Edificio Ilhas do Sul II, sendo 3 quar-
tos sendo 1 com closet, sala em L, 
cozinha com armarios, area de servi-
ços, 2 banheiros, dispensa com arma-
rios, todos os comodos com ventila-
dores. Todo reformado. Tendo pisci-
na, churrasqueira, salão de festa e 
garegem privativa. Interessados: 65 
99641-7654

VEJA NA WEB 1109844

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 3ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO ALEX NUNES DE FIGUEIREDO PRO-
CESSO n. 0027223-65.2013.8.11.0041 Valor da causa: R$ 22.918,83 ESPÉCIE: [Mútuo]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) POLO ATIVO: 
Nome: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Endereço: TRAVESSA OLIVEIRA BELLO, N 11-B, 4 ANDAR, CENTRO, CURITIBA - PR - CEP: 
80020-030 POLO PASSIVO: Nome: IDELSON MELO DA SILVA Endereço: RUA BENEDITO PAULA DE CAMPOS, N 600, (LOT MANGA), Manga, VÁRZEA 
GRANDE - MT - CEP: 78115-660 FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, 
dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial para no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida 
(art. 829, caput, do CPC) no valor de R$ (?), sob pena de PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, 
dos juros, das custas e dos honorários advocatícios (art. 831, CPC), conforme despacho, petição inicial e documentos vinculados disponíveis no Portal de 
Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado; 2. Não sendo efetuado 
o pagamento no referido prazo, proceda-se o senhor Ofi cial de Justiça ao cumprimento do mandado de PENHORA de bens e avaliação, intimando-se na 
mesma oportunidade o executado (art. 829, §1º, do CPC). 3. Não sendo encontrada a parte Executada, dever-se-á ARRESTAR tantos bens quanto se façam 
ne cessários para garantia da execução, nos termos do artigo 830 do CPC. RESUMO DA INICIAL: ...¨ Em 31/01/2008, o executado fi rmou perante o Exequente, 
o contrato de Mútuo — Empréstimo Pessoal Funcionário Público, sob o N°. 25040130265, no valor fi nanciado de R$ 39.440,00 (trinta e nove mil quatrocentos 
e quarenta reais), para pagamento em 99 (noventa e nove) prestações, com 1° vencimento em 10/04/2008 e último para 10/06/2016. Ocorre que o executado 
não honrou com sua obrigação, estando inadimplente junto à exequente desde sua 59.ª prestação vencida em 13/02/2013, constituindo-se em mora perante o 
Exequente, ocasionando o vencimento antecipado do pacto, conforme as suas cláusulas 10 e 12, respectivamente. Desta forma, o débito total corrigido devido 
pelo executado totaliza a importância de R$ 22.918,83 (vinte e dois mil novecentos e dezoito reais e oitenta e três centavos) DECISÃO: ...¨ Vistos etc. Diante 
das tentativas frustradas de citação pessoal dos Executados, nos termos dos artigos 256 e 257, ambos, do CPC, defi ro o pedido da parte credora Exequente e 
determino a CITAÇÃO POR EDITAL. Expeçase edital contendo a síntese da inicial elaborada pela Secretaria, devendo a publicação acontecer nos termos do 
inciso II e parágrafo único do art. 257, do CPC. Após efetivada a diligência, esta deverá ser demonstrada nos autos pela Secretaria, com a juntada da cópia da 
página da publicação (DJE) e certifi cado o lapso temporal in albis. Desde já, NOMEIO para atuar como CURADOR ESPECIAL o representante da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso, conforme disposição do art. 72, II, do CPC. Cientifi que-se pessoalmente o Curador Especial para que tome conhecimento 
do feito e examine eventual existência de nulidade. Intime-se. Cumpra-se. ¨... E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, ELI DO AMARAL RIBEIRO, digitei. 
CUIABÁ, 26 de julho de 2021.(Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE VÁRZEA GRANDE VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE 
VÁRZEA GRANDE EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo do Edital: 20 Dias EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO RA-
CHEL FERNANDES ALENCASTRO MARTINS PROCESSO n. 0024818-13.2012.8.11.0002 Valor da causa: R$ 103.779,75 ESPÉCIE: [Contratos 
Bancários]->MONITÓRIA (40) POLO ATIVO: Nome: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Endereço: AVENIDA COUTO MAGALHAES N 
2142, (LOT CENTRO), CENTRO, VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78110-400 POLO PASSIVO: Nome: CHRISTIAN LEBELEIN - CPF: 780.385.451-68 
Endereço: RUA RECANTO N1458, Cohab, RECIFE - PE - CEP: 51330-600 Nome: CLEVESSA CRISTIANE SAVIO - CPF: 021.991.039-19 Endereço: 
Rua Colonia, Linha Oeste Tres, 895, Zona Rural, MALLET - PR - CEP: 84570-000 lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, expirado o prazo deste edital, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao cumprimento 
da obrigação exigida pela parte autora consistente no valor de R$ 103.779,75 e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atribuído à causa. No mesmo prazo, poderá o requerido(a) interpor embargos, que se processarão nos mesmos autos, independentemente de penhora, 
e suspenderão a efi cácia do mandado monitório, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Gross o, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. Atribui-se à causa o valor de R$103.779,75 (cento e três mil 
setecentos RESUMO DA INICIAL: A Requerida e sua interveniente garantidora fi rmaram perante o Requerente Contrato de Abertura de Conta e Termo 
de Opção sob o nº. 6380055561, convencionando a utilização de limites de crédito. Em tempo, valendo-se do Termo de Opção, a requerida e sua 
interveniente garantidora aderiram à linha de Crédito Parcelado, vinculada ao sobredito contrato, sendo-lhe disponibilizada quantia, conforme demons-
tram os extratos de sua movimentação fi nanceira. Ocorre que a requerida e sua obrigações de saldar os valores que lhe foram creditados, contraindo 
perante a fi nanceira, uma dívida detalhada conforme o quadro abaixo: contrato 638055561, conta corrente, data de liberação 0, data base 03/01/2013, 
valor devido R$103.779,75. Valor total de débito R$103.779,75 (cento e três mil setecentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos). Insta 
salientar que os juros e a correção monetária utilizados na atualização do valor devido estão em conformidade com o pactuado, que foi devidamente 
assinado pelas partes e estando inadimplentes com o saldo do crédito parcelado, fi ca caracterizada a mora, demonstrando o cabimento da presente 
ação monitória. Dessa forma, a requerida e sua interveniente garantidora possuem uma dívida junto ao autor no importe de R$103.779,75 (centro e três 
mil setecentos e setenta e nove reais e cinco centavos). DECISÃO: “Vistos. 1. Com fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil, acolho o pedido 
de citação da parte requerida, via Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nele constando as advertências legais.2. Após o prazo e não havendo resposta, 
nomeio curador especial ao requerido citado por edital, o(a) ilustre Representante da Defensoria Pública Estadual desta Comarca, nos termos do que 
dispõe o art. 72, II, do Código de Processo Civil.3. Às providências.” E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, JOSELINE MARIA MARTINS 
DA CRUZ, digitei. VÁRZEA GRANDE, 1 de outubro de 2021. (Assinado Digitalmente) JOSELINE MARIA MARTINS DA CRUZ Analista Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ
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INTERRUPÇÃO PARA MANUTENÇÃO PROGRAMADA: 
UMA PAUSA PARA MELHORAR A ENERGIA 
QUE CHEGA ATÉ VOCÊ. 
ATENÇÃO PARA OS ENDEREÇOS QUE TERÃO DESLIGAMENTO:

TELEATENDIMENTO 24h
COMERCIAL E EMERGÊNCIA

Ligação gratuita 24 horas por telefone fixo e celular
Acesso em toda a área de concessão

0800 64 64 196
www.energisa.com.br

POCONÉ 

21/10/2021
NAS COMUNIDADES: TANQUE DO QUINA, BREJAL, ENGENHO VELHO,   NAS  IMEDIAÇÕES DAS   
FAZENDAS: NOVO TEMPO, PINGO D OURO, IRMAO FRANCA, NOVA VIDA , COTIA, PIRACICABA  
SAO BENEDITO, MAE TEREZA II, SANTISSIMA TRINDA, BANKIVA,  NO SITIO: SONHO LINDO
E PROXIMIDADES RURAIS
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VÁRZEA GRANDE
21/10/2021 NO  BAIRRO: PARQUE DO SABIA, NAS  IMEDIAÇÕES DAS RUAS: DEZENOVE, DEZOITO, DEZESSEIS,  

MARIA DE LOURDES JORDAO, DEZESSETE, QUINZE E TEREZA MARIA DA CONCEICAO

CANARANA 
21/10/2021

NOS BAIRROS: CENTRO, JARDIM SAO CAETANO E NOVA CANARANA,  NA AVENIDA: RIO GRANDE 
DO SUL,   NAS IMEDIAÇÕES DA RUA: IUCUMA  E PROXIMIDADES

BARRA DO GARÇAS 

21/10/2021
NOS BAIRROS: JARDIM NOVA BARRA DO GARCAS E NOVA BARRA SUL,   NA AVENIDA: EZEQUIEL 
DE CARVALHO,   NAS IMEDIAÇÕES DAS RUAS:  DOURADOS, FIDALGO, DIAMANTE,  GRANDE 
UNIVERSO, VATICANO, DAS ESMERALDAS  E PROXIMIDADES

ARIPUANÃ 

21/10/2021
NA VILA CONSELVAN. NAS IMEDIAÇÕES DA LINHA PROGRESO, SÍTIOS: SÃO JOSE, NOVO 
HORIZONTE, SANTA LUCIA, BOA SORTE, NOVA ESPERANÇA, DOIS IPES, ALVORADA, SÍTIO DO 
SONHO E RURAIS PRÓXIMAS

SAPEZAL 
21/10/2021 NO BAIRRO CIDEZAL IV. NAS AVENIDAS: PRIMAVRA, SURUBIM, RUA CARA E PROXIMIDADES

NOBRES 
21/10/2021 NA  COMUNIDADE:  FERRAGEM.  NAS  IMEDIAÇÕES DA FAZENDA: SERRA  E  PROXIMIDADES 

RURAIS 

RONDONÓPOLIS 
21/10/2021 NO BAIRRO VILA RICA, NAS AVENIDAS INCONFIDENCIA E CONTORNO SUL, NAS IMEDIAÇOES DAS 

RUAS: CONGONHAS, SABARA  E JOSE ALVARES MACIEL

GUIRATINGA 
21/10/2021 NA COMUNIDADE DA VILA NOVA, COREIA, NO ASSENTAMENTO SANTO ANTONIO, NAS 

IMEDIAÇOES DAS FAZENDAS: SAN-DIEGO, PONTE ALTA, RINCAO, SAO SEBASTIAO E ESTRELA

NOVA MUTUM 

21/10/2021
NA ESTRADA: BR 163, NAS FAZENDAS: GAURAMA, UIRAPURU, SANTA LUCIA, FACCIO, FURLIN, 
PLANALTINO, SÃO VALENTIM, SILVANA, ESPERANÇA, AGUIA BRANCA,  NO SITIO: AGUIA, NAS 
CHACARAS: UNIÃO, BALDISSERA E PROXIMIDADES RURAIS

ARAPUTANGA 

21/10/2021
NOS BAIRROS: CENTRO, SANTO ANTONIO,  NA AVENIDA: PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 
NAS IMEDIAÇÕES DAS RUAS: JOSE CALDEIRA VILA, SEBASTIAO FERNANDES DE OLIVEIRA, 
ARTUR FRANCISCO XAVIER, MARECHAL RONDON, BENJAMIN CONSTANT E PROXIMIDADE

RONDOLÂNDIA 
21/10/2021 PROXIMIDADES RURAIS DE RONDOLANDIA

PRIMAVERA DO LESTE 
21/10/2021 NO BAIRRO CASTELANDIA, NAS IMEDIAÇOES DA AVENIDA BRASIL

PARANATINGA 
21/10/2021 NO BAIRRO CENTRO, NA AVENIDA BANDEIRANTES, NAS IMEDIAÇOES DAS RUAS: MONTEIRO 

LOBATO, SAO JOAO, DEPUTADO EMANUEL PINHEIRO E VINTE E NOVE DE JULHO

21/10/2021 NO  BAIRRO: INDUSTRIAL,  NASAVENIDA RIO GRANDE DO SUL  E PROXIMIDADES

21/10/2021
NO  BAIRRO:  PARQUE PAIAGUAS II, NAS  IMEDIAÇÕES DAS RUAS: SETE, OITO, DOZE, CENTO E 
SETENTA,  EMILIA JACINTA NETO, DEMETRIO, CONDE DO PRADO, GASPAR DE SOUZA,  
SESSENTA E NOVE E ACRE 

Antônia de Campos Maciel, Ofi cial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação por edital de JONATHAN DOUGLAS DE SOUZA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro 
e não mantém união estável, portador do RG nº 1797351-1 (2ª Via) SESP/MT, e CIC nº 017.925.291-71, residente na Rua Véu da 
Noiva (Antiga Rua ‘C’), Quadra 21, Área ‘E’, Loteamento Parque Ouro Branco, Bairro Canelas - em Várzea Grande-MT, não foi 
Notifi cado por encontrar-se ausente no endereço da presente notifi cação nos dias 10/09/2021 às 13:50 horas; 13/09/2021 às 17:40 
horas e 14/09/2021 às 09:30 horas. Certifi co ainda, que o notifi cado também não reside no endereço, pois deixei correspondência 
fi xada no portão do imóvel no dia 10/09/2021. para que o mesmo comparecesse ao cartório e até o dia 14/09/2021, continuava fi xada 
e também verifi cando o padrão de energia elétrica, o mesmo não encontra com energia instalada na residência, portanto o notifi cado 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, e no endereço Rua Seis, Quadra 29, nº 28, Bairro Canelas - em Várzea Grande-MT, 
não foi notifi cado por não residir mais no endereço sito a Rua Seis, Quadra 29, Casa nº 28, Loteamento Jardim Ouro Verde, Bairro 
Canelas em Várzea Grande-MT, segundo informação da moradora Srª Rosenil Aparecida de Souza, portanto o notifi cado encontra-
-se em lugar incerto e não sabido, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora - BANCO 
BRADESCO S/A, garantido pelo Instrumento Particular de Financiamento para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição 
de Alienação Fiduciária, entre outras Avenças nº 001000102-1, fi rmado em 27/07/2020 e registrado o sob o nº R-4, na Matrícula nº 
113.189, deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Véu de Noiva (Antiga Rua ‘C’), Quadra 21, Área ‘E’, Loteamento Parque 
Ouro Branco, Bairro Canelas, com área de 265,79,00 m2 - em Várzea Grande-MT, com saldo devedor de responsabilidade de 
Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fi ns de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, 
posicionado em 29 de setembro de 2021, correspondente a R$ 6.518,81, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação 
que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que 
se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, nº 38, 
Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, 
no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última publicação do presente edital.
Na oportunidade, fi ca Vossa Senhoria cientifi cado que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fi duciária - BANCO BRADESCO S/A, nos termos do Art. 
26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Antônia de Campos Maciel, Ofi cial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato 
Grosso, faz a presente intimação por edital de ANTÔNIO RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, portador do RG nº 19383 DAC/MT e CIC nº 421.565.562-53 
e FÁTIMA BENEDITA DO CARMO OLIVEIRA RIBEIRO, brasileira, portadora da CNH nº 04204096946 DETRAN/MT e CIC nº 571.801.641-00, 
ambos residentes na Rua Humaita, nº 10, Apartamento nº 201, Centro - em Várzea Grande-MT, não foram Notifi cados por serem desconhecidos 
no endereço sito a Rua Humaita, nº 10, Apartamento nº 201, Edifício Castelo Branco, Centro, Várzea Grande-MT, segundo informação do porteiro 
do referido Condomínio Srº Laudson, portanto os notifi cados encontram-se em lugar incerto e não sabido, e no endereço Avenida Fenelon Muller, 
Lote nº 10, Desmembramento Jardim João Filho - em Várzea Grande-MT, não foram notifi cados por não residirem mais no endereço sito a Rua 
Fenelon Muller, nº 166, Casa nº 10, Residencial Jardins, Desmembramento João Filho em Várzea Grande-MT, segundo informação do zelador do 
Residencial Srº João Marques, os notifi cados estão residindo no município de Rondonópolis e a referida casa encontram-se sem morador, portanto 
os notifi cados encontram-se em lugar incerto e não sabido, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora 
- BANCO BRADESCO S/A garantido pelo Instrumento Particular de Financiamento para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de 
Alienação Fiduciária, entre outras Avenças nº 000941934-9, fi rmado em 24/01/2019 e registrado sob o nº R-13, na Matrícula nº 36.446, deste Car-
tório referente ao imóvel situado no Lote ‘10’, Desmembramento Jardim João Filho, com área de 156,00 mts2 - em Várzea Grande-MT, com saldo 
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fi ns de cumprimento das obrigações contratuais.
Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 28 de setembro de 2021, correspondente a R$ 14.043,13 sujeito a atualização mone-
tária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação.
Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de 
Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, nº 38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar 
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última publicação do presente edital.
Na oportunidade, fi ca Vossa Senhoria cientifi cado que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fi duciária - BANCO BRADESCO S/A, nos termos do Art. 26, parágrafo 7º da Lei 
9.514/97.

Várzea Grande-MT, 15 de outubro de 2021.

Aparecida Dila Maciel
Registradora Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE RONDONÓPOLIS – MT JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL Edital de Processamento de Recuperação Judicial AUTOS Nº. 1003751-54.2021.8.11.0003 – 
Processo Judicial Eletrônico – PJE ESPÉCIE: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhe-
cimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO PARTE: FRIGORIFICO NOVA CARNE LTDA - CNPJ: 12.535.318/0001-56 e ALINE C PANIAGO DE CARVALHO E CIA LTDA - ME - CNPJ: 18.729.226/0001-93 ADVOGADO DA 
PARTE REQUERENTE: EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR, OAB-MT 5.222-O, EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS, OAB-MT 7.680-O  E ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA, OAB-MT 15.836. ADMINISTRADOR JUDI-
CIAL: GM CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL - CNPJ 37.181.337/0001-52 – representada por IGOR FERNANDO MIRANDA ANACLETO, CPF 020.210.901-16, registro no CFC MT-019651/O0,  COM ENDE-
REÇO PROFISSIONAL À RUA PRIMAVERA, Nº 390, SALA 02, 1º ANDAR, BOSQUE DA SAÚDE, CUIABÁ-MT, TELEFONE (65) 3 0 5 2 - 0 8 9 7 ,  ( 6 5 )  9 9 6 2 6 - 4 8 4 8 ,  EMAIL igor.anacleto@
ezzoldi.com.br VALOR DA CAUSA:  R$ 18.071.721,19 (Resumo encaminhado pela Recuperanda) FINALIDADE: FAZER SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tramitam neste Juízo 
e Secretaria da 4ª Vara Cível, os autos acima identifi cados, cujo teor da petição inicial segue resumido: “ Vistos e examinados. Trata-se de pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta pelas empresas FRIGORIFICO NOVA 
CARNE LTDA e ALINE C PANIAGO DE CARVALHO E CIA LTDA – ME, todas regularmente qualifi cadas nos autos em epígrafe. Veja que, O Frigorifi co Nova Carne iniciou suas atividades de abate de bovinos e suínos em janeiro 
de 2011, quando Carlos José Sávio de Carvalho juntamente com sua família (esposa e fi lhos), alugaram um antigo frigorífi co da cidade, chamado de Frigorífi co Imperial, localizado na cidade de Nova Xavantina. Confi ante no poten-
cial do negócio, os proprietários seguiram fi rmes, e com uma boa gestão e muito empenho, os resultados começaram a aparecer. Mesmo os frigorífi cos que primavam pela qualidade da carne e não pagavam propinas, como no 
caso das empresas relacionadas nos autos, sofreram com a queda brusca da arroba do boi, bem como com a desvalorização de 50% do preço do subproduto couro comercializado pelas devedoras. Tal fato levou as empresas a 
enfrentarem difi culdades no seu fl uxo de caixa no fi nal do ano de 2017. A expectativa era que, passados esses eventos negativos, houvesse uma melhora signifi cativa nos números, no entanto, novamente, vem à frustração na 
expectativa das receitas no primeiro semestre do ano de 2018. Isso porque em maio de 2018, ocorreu a “greve dos caminhoneiros”, com essa paralisação o frigorifi co enfrentou queda abrupta nos abates uma vez que o gado não 
estava chegando até o frigorífi co, e o gado que havia na região estava com preço infl acionado, assim, sem condições de adquirir matéria prima por um preço justo, mas com o fi m de não suspender o processo industrial, as empre-
sas tiveram que recorrer à obtenção de outras fontes de recursos, contratando empréstimos bancários com juros de cheque especial à 14% ao mês para poder arcar com as altos custos do gado que havia disponível na região, 
evitando-se, assim, demissões de funcionários, uma vez que a empresa, com mais de 70 funcionários, tem grande responsabilidade perante os colaboradores e à sociedade em geral. Ainda, no dia 19 de agosto de 2020, o Frigorí-
fi co Nova Carne foi acometido por um incêndio, que causou danos na parte administrativa da empresa. O desequilíbrio econômico-fi nanceiro vivenciado vem trazendo preocupantes consequências, que podem gerar a impossibili-
dade de soerguimento das atividades e a demissão em massa de seus inúmeros trabalhadores. Enfi m, as requerentes vinham conseguindo gerenciar as difi culdades, com muito custo, contudo, a situação agora fi cou insustentável 
sendo imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, evitando, assim, as famigeradas execuções individuais, o enxovalhamento do nome da empresa nos bancos de dados de proteção ao crédito, e, outrossim, os inoportunos 
pedidos de falência, comumente utilizados como meio de pressão para obrigar o pagamento de valores que o mesmo não dispõe de imediato. O que precisa se ter em mente, portanto, é que no momento de crise fi nanceira é ne-
cessário que haja uma ação que proteja os empreendimentos, a fi m de que possa equacionar seu passivo, proteger seus ativos, de modo a continuar produzindo e benefi ciando toda uma coletividade, constituindo-se essa ação 
forte na Lei de Recuperação de Empresas, cuja submissão desejam as requerentes.” (...) RESUMO DA DECISÃO: (ID. 50164832 DIA 02/03/2021 e ID. 66836452 DIA 01/10/2021) “Como já explanado por este Juízo em vários 
processos de recuperação judicial que por aqui tramitam, no que tange ao tema em título, o entendimento perfi lhado é de, em regra, a apreciação do pedido de recuperação judicial tem funções administrativas e judiciais, tais como 
explicitadas pelo art. 52 e seus incisos da Lei 11.101/05; e, nessa conjuntura, estando em termos a documentação exigida no art. 51, com o preenchimento dos  requisitos do art. 48, ao juiz impõe-se o deferimento do processamen-
to da recuperação judicial, sem analisar se o requerente possui, ou não, condições de viabilizar a superação da crise econômico-fi nanceira. É que o plano de recuperação empresarial somente será apresentado em fase posterior, 
conforme expressa o art. 53 da LFR, quando os próprios credores da recuperanda farão a análise referente a viabilidade econômica, para sua aprovação ou não. Destarte, neste primeiro momento, a única investigação a ser feita 
refere-se à formalidade do atendimento às exigências legais elencadas no art. 48 e da documentação acostada, que necessita estar de acordo com o rol descrito no art. 51, ambos da denominada Lei de Recuperação de Empresas, 
o qu e autoriza deferir o processamento do pedido de recuperação judicial, na forma do art. 52 da mesma lei. Antes de se passar à análise do preenchimento dos requisitos para o deferimento do processamento do pedido de recu-
peração judicial formulado, valioso registrar que a formação de litisconsórcio ativo é permitida nos processos recuperacionais, desde que existam elementos a arrazoar a elaboração de um único plano de recuperação judicial. No 
caso dos autos, infi ro que não restam dúvidas que as devedoras integram um mesmo grupo econômico (de fato e de direito), sendo justifi cável a formação do litisconsórcio ativo, diante da notória inexistência de autonomia patrimo-
nial das empresas. Os pressupostos exigidos para o deferimento do processamento da Recuperação Judicial estão elencados nos artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005; e, segundo consta dos documentos anexados à inicial, 
restaram satisfatoriamente preenchidos pelas requerentes, que apresentaram certidão negativa de falência; demonstrações contábeis relativas aos três últimos exercícios sociais; lista de credores; lista de funcionários; declaração 
de bens; certidões cartorárias; relatório de ações; bem como exposição das causas concretas da situação patrimonial e das razões da crise econômico-fi nanceira. Por todo o exposto, emergem fortes indícios acerca do efetivo 
comprometimento das requerentes e do interesse das mesmas na preservação da integridade de seus negócios, tendo em vista a adequada instrução da petição inicial. Preenchidos, pois, os requisitos legais, estando em termos a 
documentação exigida nos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL de FRIGORÍFICO NOVA CARNE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.535.318/0001-56 e CARNE BRASIL ATACADO LTDA e, nos termos do art. 52 da mesma lei, determino as medidas administrativas e judiciais seguintes. Consoante o disposto no inciso I, do artigo 52, da Lei 11.101/2005 e ob-
servando o previsto no artigo 22 da mesma lei, nomeio GM CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL - CNPJ 37.181.337/0001-52 – representada por IGOR FERNANDO MIRANDA ANACLETO, para exercer a administra-
ção judicial. Face o previsto no artigo 24 da Lei nº 11.101/05, fi xo a remuneração da Administração Judicial em 4,5% sobre o valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial. O valor da remuneração deverá ser pago à 
Administração Judicial em 30 parcelas mensais e sucessivas (06 meses referente ao prazo de blindagem de 180 dias + 24 meses referente ao período em que se pode permanecer em recuperação judicial). Tal montante deverá 
ser pago até o quinto dia útil de cada mês, a partir da assinatura do termo de compromisso. Ordeno a suspensão do curso da prescrição e de todas as ações ou execuções contra as recuperandas, na forma do artigo 6º da Lei 
11.101/05, devendo os respectivos autos permanecer no juízo onde se processam. Excetuam-se da aludida suspensão as ações que demandam quantia ilíquida (art. 6º, §1º); as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º); as exe-
cuções de natureza fi scal, ressalvada a concessão de parcelamento tributário (art. 6º, §7º). Friso que, nos termos do artigo 6º, §4º, a suspensão ora determinada irá vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
presente decisão, restabelecendo-se, após o decurso de tal prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independente de pronunciamento judicial. A contagem dos prazos deverá ser feita em dias 
corridos, incluindo-se aquele de suspensão das ações e execuções (“stay period”), previsto no art. 6º, §4º, da LRF. Determino que as recuperandas apresentem as contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação 
judicial, sob pena de suportar destituição da administração (art. 52, V). O primeiro demonstrativo mensal deverá ser protocolado como incidente à recuperação judicial, ao passo que não deverá ser juntado aos autos principais, 
sendo que os demonstrativos mensais subsequentes deverão ser sempre direcionados ao incidente já instaurado. Ordeno a notifi cação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os 
Estados e Municípios em que as devedoras tiverem estabelecimentos, providenciando as recuperandas o encaminhamento. Ofi cie-se à Junta Comercial, para que seja feita a anotação determinada pelo §único do art. 69. Expeça-
-se o edital previsto no art. 52, § 1º, incisos I a III da Lei 11.101/05, para conhecimento de todos os interessados, com advertência dos prazos do art. 7º, §1º, e art. 55 da LRF. As recuperandas deverão apresentar a minuta, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, a ser complementada pela serventia, com os termos desta decisão. Deverão também, as recuperandas, providenciar a publicação do edital em jornal de grande circulação, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Os credores têm o prazo de quinze (15) dias para apresentarem as suas habilitações diretamente perante a Administração Judicial ou as suas divergências quanto aos créditos relacionados, na forma do art. 7º, § 1º, do diploma 
legal supracitado; e o prazo de trinta (30) dias para manifestarem objeção ao plano de recuperação das devedoras, a partir da publicação do edital a que alude o art. 7º, § 2º, da LRF, de acordo com o disposto art. 55, § único, do 
mesmo diploma legal. Nos termos do disposto no art. 52, §2º, deferido o processamento da recuperação judicial, os credores poderão, a qualquer tempo, requerer a convocação de assembleia geral para a constituição do Comitê 
de Credores, observado o disposto no §2º do art. 36 da Lei nº 11.101/05. Advirto que, deferido o processamento, às devedoras não será permitido desistir do pedido de recuperação judicial, salvo se obtiver aprovação da desistência 
na assembleia geral de credores (art. 52, §4º). Por fi m, registro a perda do objeto do pedido das recuperandas, de suspensão de atos constritivos até análise do processamento da recuperação judicial, visto que nesta oportunidade 
já restou deferido o dito processamento. DEFIRO o pedido de parcelamento das custas processuais, a ser realizado em 06 (seis) prestações mensais, iguais e sucessivas. Comprovado, nos autos, o pagamento da primeira parcela, 
dê-se imediato cumprimento a esta decisão. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Rondonópolis (MT), 2 de março de 2021. Renan Carlos Leão Pereira do Nascimento Juiz de Direito..” “Vistos em correição interna,     Infere-se dos 
autos que o pedido de recuperação judicial foi distribuído em data de 22/02/2021.   Aos 02/03/2021 o Juízo deferiu o processamento da recuperação judicial, consignando a possibilidade de revogação da decisão, caso não houves-
se a constatação da regularidade da documentação apresentada pela recuperanda, na análise a ser feita pelo Administrador Judicial no seu Relatório Preliminar (Id. 50164832).   O Administrador Judicial compareceu aos autos, por 
reiteradas vezes, edenunciou a falta de documentos contábeis para a elaboração do seu relatório, requerendo a intimação da recuperanda para a apresentação.   A recuperanda apresentou alguns documentos; fez publicar o edital 
de processamento da recuperação judicial; e apresentou o seu plano de recuperação judicial.   Em Id. 55050542 este Juízo consignou que o feito não poderá prosseguir sem que o Administrador Judicial ateste, no Relatório Preli-
minar, a regularidade da documentação apresentada; e determino a intimação do mesmo para “expressamente afi rmar se há idoneidade nas informações apresentadas pela recuperanda, quando da petição inicial; ou se não 
existem os documentos necessários para processamento da recuperação judicial”.   O Relatório Preliminar do Administrador Judicial aportou aos autos em Id. 58883467, com a informação de que “foram preenchidos 
PARCIALMENTE os requisitos previstos nos artigos 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005” e o requerimento para a intimação da empresa recuperanda a colacionar aos autos novos documentos e esclarecimentos.     Intimada, a recu-
peranda manifestou-se em Id. 61013059, afi rmando que entregou todos os documentos solicitados pela Administração Judicial.   E o Administrador Judicial confi rmou a informação da recuperanda em sua manifes-
tação de Id. 65798429, atestando que “resta esclarecido e colacionado aos autos, bem como disponibilizado por correspondência eletrônica a Administradora Judicial, a TOTALIDADE dos documentos vinculados aos requisitos 
apresentados nos arts. 48 e 51 da Lei 11.101/2005”.   Sendo assim, o feito deve ter regular prosseguimento.   Ante todo o exposto, para evitar qualquer possibilidade de prejuízo aos credores, e a fi m de afastar eventuais nulida-
des, DETERMINO que seja novamente expedido e publicado o edital de processamento da recuperação judicial, com a reabertura dos prazos.   No mais, DETERMINO que sejam excluídas destes autos principais todas as 
habilitações e impugnações de crédito equivocadamente protocoladas, em desacordo com os ditames da Lei 11.101/2005.     Intimem-se a todos desta decisão.   Notifi que-se o Ministério Público.   Cumpra-se, expedindo o 
necessário e com as cautelas de estilo.” (encaminhado pela Recuperanda) RELAÇÃO DE CREDORES DO GRUPO PEREIRA (Classifi cação, Número do crédito, Nome do Credor e Valor do Crédito): GARANTIA REAL 1 
CHEQUE ESPECIAL SICREDI R$ 100.000,00 - 2 DESCONTO DE RECEBIVEIS SICREDI R$ 600.000,00 - 3 CAPITAL DE GIRO SICREDI R$ 250.000,00 - 4 CAPITAL DE GIRO SICREDI R$ 1.300.000,00 - 5 FINANCIAMENTO 
CAMINHÃO MAN (SICREDI) R$ 120.000,00. QUIROGRAFÁRIO:  6 MARCOS HIROSKI R$ 384.000,00 - 7 RODRIGO BUENO DE MORAES R$ 951.475,00 - 8 RODRIGO DA SILVA DOS REIS R$ 465.216,00 - 9 VIVIANE CARMO 
FARIAS BRAGA R$ 357.660,00 - 10 TITO ELIAS BERNI E OUTRO R$ 291.716,00 - 11 NILSON PIRES DE OLIVEIRA R$ 564.508,33 - 12 CASSIA CARMO FARIAS ALMEIDA R$ 327.894,00 - 13 WESLEY JOSE SOUZA  RIBEIRO 
R$ 1.217.000,00 - 14 WENDER GREGORIO DE LIMA R$ 144.968,00 - 15 OSAIR VILELA ASSUMPCAO R$ 115.001,00 - 16 DANIEL BARBOZA ROSA R$ 103.759,50 - 17 VILSON FARIAS DOS SANTOS R$ 162.171,65 - 18 
LEONARDO FARIA ZAMPA R$ 162.145,00 - 19 RHANA TASSILA DE SOUZA R$ 57.708,33 - 20 GUSTAVO GUIMARAES VASCONCELOS E OUTROS R$ 52.708,33 - 21 MARIA DAS DORES SANTOS DE ALMEIDA R$ 191.923,00 
- 22 LUIZ FERNANDO SILVA LOBO R$ 432.000,00 - 23 EUCLIDES FACCHINI FILHO E OUTROS R$ 155.200,00 - 24 MILTON DIAS DA COSTA R$ 65.838,00 - 25 MAURO DAL PASQUAL R$ 148.000,00 - 26 MOACYR FREGO-
NESI BARBOSA R$ 58.783,30 - 27 LEDIO ALVES DINIS R$ 150.000,00 - 28 SILVIA LEITE DE MOURA FONSECA R$ 107.770,00 - 29 NOSSA CASA RESTAURANTE R$ 1.943.000,00 - 30 JURACI PINTO R$ 540.505,00 - 31 
NEURI ZUFFO R$ 207.820,00 - 32 VALMIR LUIZ R$ 297.716,65 - 33 CARLOS HENRIQUE FARIAS R$ 63.138,00 - 34 FERNANDO FARIAS R$ 122.980,00 - 35 HELENA MARIA MARIANO R$ 59.491,00 - 36 UBALDO DE 
FREITAS E  OLIVEIRA R$ 60.774,00 - 37 FRANCISCO WILLIAN DE SOUSA EIRELI R$ 794.857,00 - 38 CLAUDIO PEREIRA DE FREITAS R$ 784.000,00 - 39 SEBASTIÃO FIRMINO DE OLIVEIRA R$ 810.000,00 - 40 IDELFON-
SO ETERNO GALVÃO R$ 996.285,00 - 41 MICHEL MARIE PIERRE CARO R$ 173.774,00 - 42 WAGNER CARLOS RUSSO R$ 344.000,00 - 43 NELSON MANOEL CARVALHO R$ 387.000,00 - 44  ERLI WILIAN DE CASTRO 
R$ 106.842,00 - 45 CHEQUE ESPECIAL BRADESCO R$ 200.000,00 - 46 DUPLICATAS RECEBÍVEIS (BRADESCO) R$ 1.000.000,00. TRABALHISTA: 47 ALEXANDRE FERREIRA SOARS R$ 1.545,00 - 48 CLEBER LINO DA 
SILVA R$ 1.545,45 - 49 DANILO RODRIGUES CESAR R$ 1.545,00 - 50 ELIMARCOS SILVA DE JESUS R$ 1.545,00 - 51 JULIO CESAR TEIXEIRA DA SILVA R$ 1.545,00 - 52 MARCOS MATOS DE SOUZA R$ 1.545,00 - 53 SI-
DERLEY ALEXANDRE DA SILVA R$ 1.545,45 - 54 ARIEL VARGAS CAFACCIO R$ 1.272,00 - 55 IROMILSON FREITAS GOMES R$ 1.272,00 - 56 JOÃO MAROS VICENTE DA SILVA R$ 1.272,00 - 57 JOSE FELIX MORAIS 
FERREIRA R$ 1.272,00 - 58 JOSENILSON ALVES DAMACENA R$ 1.400,00 - 59 LUIZ FELIPE RODRIGUES DA SILVA  R$ 1.272,00 - 60 PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA R$ 1.272,00 - 61 ADRIANO GOMES FREITAS 
R$ 2.200,00 - 62 ALMIRO PEREIRA DA SILVA R$ 1.400,00 - 63 JULIO CESAR HOFF R$ 1.400,00 - 64 MARCELINO BATISTA DE SOUZA NETO R$ 1.400,00 - 65 VITOR MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS R$ 1.400,00 - 66 
WESLEI BATISTA DE OLIVEIRA R$ 1.272,00 - 67 CLEBERSON MARTINS LEITE R$ 1.272,00 - 68 CLEVERSON CRISOSTOMO CORREIA R$ 1.400,00 - 69 DIRCEU AQUINO DE LAVOR FERREIRA R$ 1.272,00 - 70 PEDRO 
HENRIQUE DA SILVA CUNHA R$ 1.272,00 - 71 THYARLLYS HENRIQUE MARTINS DA SILVA R$ 1.272,00 - 72 MATHEUS LIRA FERREIRA R$ 1.800,00 - 73 ALEXANDRO RIBEIRO DA SILVA R$ 1.800,00 - 74 JAYME ALMEIDA 
DOS SANTOS NETO R$ 1.800,00 - 75 JORGE SOARES R$ 1.818,18 - 76 PAULO CESAR SANTOS RIBEIRO R$ 1.800,00 - 77 WESLEI DA SILVA BARROS R$ 1.800,00 - 78 GLAUCIA RODRIGUES CESAR R$ 1.454,55 - 79 
LETICIA MENDES DOS SANTOS R$ 1.454,00 - 80 PAULO SERGIO DE SOUZA R$ 1.454,55 - 81 DEIBSOM PEREIRA SANTOS R$ 1.545,00 - 82 EDINALVO RUFINO DE AMARANTE R$ 1.545,00 - 83 FRANCISLENE RODRI-
GUES DE SOUZA R$ 1.545,45 - 84 LUCAS PEDRA SILVA R$ 1.545,45 - 85 MARCIANA DE ALMEIDA MORAES R$ 1.545,45 - 86 WEBER PEREIRA RODRIGUES R$ 1.545,00 - 87 CLAITON JUVENCIO DE SOUZA R$ 2.500,00 
- 88 ISMAEL DE MOURA R$ 2.500,00 - 89 JOSE LUIS BELEM FILHO R$ 2.500,00 - 90 WALTER CARDOSO RAMOS R$ 2.500,00 - 91 SILVANO DE ARAUJO DA SILVA R$ 1.818,18 - 92 DÁVILA JUSSARA SANTANA SOUSA R$ 
1.500,00 - 93 KAIME FERREIRA MARTINS R$ 1.545,45 - 94 ANETUSA CORTEZ GOMES DA SILVA R$ 1.641,00 - 95 CLEIBER SOUZA SILVA R$ 1.483,00 - 96 ERIVALDO CARDOSO DE MELO R$ 1.483,00 - 97 GETULIO 
BESERRA DE CASTRO FERREIRA R$ 1.483,00 - 98 WANDERSON PEREIRA MESSIAS R$ 1.483,00 - 99 JOEL DE MOTA RIBEIRO R$ 1.700,00 - 100 VINICIUS JOSE ACADROLLI R$ 5.000,00 - 101 GILSON RICARDO DE 
OLIVEIRA SILVA R$ 1.400,00 - 102 NILSON ALVES DE FREITAS R$ 1.000,00 - 103 JULIANA FERREIRA FONSECA R$ 1.400,00 - 104 TIAGO NOGUEIRA FERREIRA R$ 3.000,00 - 105 MARILUCE CAVALCANTE SILVA R$ 
3.200,00 - 106 JOSE ALEX SANTOS DE ARAUJO R$ 1.300,00 - 107 MARIA REGINA SOUSA RODRIGUES R$ 1.300,00 - 108 ANTONIO ANDERSON DO NASCIMENTO LIMA R$ 1.272,00 - 109 CRISLAINE CLAUDIA ALVES 
DOS SANTOS R$ 1.272,00 - 110 FRANCISCO ALISSON DO NASCIMENTO LIMA R$ 1.272,00 - 111 EDUARDO CELESTINO BARBOSA JUNIOR R$ 1.500,00 - 112 ELIZETH PEREIRA CAMPOS SOARES R$ 1.700,00 - 113 
BEATRIZ DALLILA VIEIRA DE OLIVEIRA R$ 2.000,00 - 114 ROGERIO MENDES DOS SANTOS R$ 2.000,00 - 115 LUCAS MELQUIZEDEQUE PANIAGO CARVALHO R$ 2.000,00 - 116 ROGERIO LIMA COELHO R$ 1.727,27 - 117 
ANTONIO DONIZETTI TEIXEIRA DA SILVA R$ 2.500,00 - 118 KARINE MARIA PANIAGO DE CARVALHO R$ 1.500,00 - 119 JOSE FRANCISCO MRTINS CARVALHO R$ 1.045,00 - 120 TIAGO ANTONIO DA SILVA R$ 1.600,00 
- 121 RISIRON PEREIRA DE OLIVEIRA R$ 4.000,00 - 122 FAUSTO ERNANE RODRIGUES DE OLIVEIRA R$ 5.000,00 - 123 GUILHERME SANTHIAGO MARINHO MOREIRA R$ 1.700,00 - 124 FELIPE ADRIEL CAMERA R$ 
2.500,00 - 125 ALESSANDRO BATISTA R$ 3.500,00 - 126 MARCOS PEREIRA DE JESUS R$ 2.000,00. AVERTÊNCIAS: FICAM INTIMADOS OS CREDORES E TERCEIROS DOS PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 7º, § 1º, 
DA LEI Nº 11.101/05 (15 DIAS), PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÕES DE CRÉDITO E DIVERGÊNCIAS A SEREM ENTREGUES/PROTOCOLADAS AO ADMINISTRADOR JUDICIAL NOMEADO:  GM CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL - CNPJ 37.181.337/0001-52 – representada por IGOR FERNANDO MIRANDA ANACLETO, CPF 020.210.901-16, registro no CFC MT-019651/O0,  COM ENDEREÇO PROFISSIONAL À RUA 
PRIMAVERA, Nº 390, SALA 02, 1º ANDAR, BOSQUE DA SAÚDE, CUIABÁ-MT, TELEFONE (65) 3 0 5 2 - 0 8 9 7 ,  ( 6 5 )  9 9 6 2 6 - 4 8 4 8 ,  EMAIL frigorifi co_nc@ezzoldi.com.br. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Rondonópolis - MT, 07 de outubro de 2021. Assinado 
digitalmente Simone Menezes Veiga, Gestora Judiciária

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 3ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO 
DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO Prazo do Edital: 30 Dias EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO ALEX 
NUNES DE FIGUEIREDO PROCESSO n. 0018026-81.2016.8.11.0041 Valor da causa: R$ 164.287,01 ESPÉCIE: [Contratos Bancários]-
->MONITÓRIA (40) POLO ATIVO: Nome: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Endereço: TRAVESSA OLIVEIRA BELLO, N. 
34, 4 ANDAR, Centro, CURITIBA - PR - CEP: 80020-030 POLO  PASSIVO: Nome: REINALDO DA SILVA NUNES Endereço: RUA GENERAL 
VALLE 314, Bandeirantes, CUIABÁ - MT - CEP: 78010-000 FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao cumprimento da obrigação exigida pela parte autora consistente no valor de R$ 164.287,01 
e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa. No mesmo prazo, poderá o requerido(a) interpor em-
bargos, que se processarão nos mesmos autos, independentemente de penhora, e suspenderão a efi cácia do mandado monitório, conforme 
documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso 
seguem descritas no corpo deste mandado.  RESUMO DA INICIAL: HSBC FINANCE (BRASIL) S/A – BANCO MÚLTIPLO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n. 33.254.319/0001-00, com sede na Travessa Oliveira Bello, 34, 5° andar, CEP 080.020-030 Curitiba/PR, 
por seu Advogado que esta subscreve, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 585, inciso II e seguintes 
do Código de Processo Civil, propor AÇÃO MONITÓRIA, em face de REINALDO DA SILVA NUNES, pessoa física, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF sob o n. 651.121.301-30, residente e domiciliado na Rua General Vale, n. 314, Bairro Bandeirantes, CEP 78.058-278 na cidade de 
Cuiabá - MT, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: O Requerido fi rmou perante a Requerente Contrato de Abertura de Conta 
Corrente e Termo de Opção n. 0638-0088850, convencionando a utilização de limite de crédito. Em tempo, valendo-se do Termo de Opção 
o Requerido aderiu ao Crédito Parcelado, vinculado ao sobredito contrato, sendo-lhe disponibilizadas quantias, conforme demonstram os 
extratos de sua movimentação fi nanceira. Ocorre que o Requerido não honrou com as suas obrigações de saldar o valor que lhe fora 
creditado, contraindo perante a fi nanceira, uma dívida. Dessa forma, o Requerido, no limite de sua responsabilidade, possui uma dívida 
junto a Requerente no importe de R$ 164.287,01 (sessenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e um centavo). DECISÃO: Vistos. 
A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita sem 
efi cácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (NCPC, art. 700). Defi ro, pois, de plano a expedição do mandado de 
pagamento, com prazo de 15 (quinze) dias nos termos pedidos na inicial (NCPC, art. 701), anotando-se, nesse mandado, que, caso o réu 
cumpra, fi cará isento de custas e honorários advocatícios (NCPC, art. 701, § 1°). Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, o réu poderá 
oferecer embargos, e que, não cumprindo a obrigação ou não embargando, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (NCPC, 
art. 702). De antemão, ressalto a Portaria nº 64/2013/DF de Cuiabá-MT, a qual determina que a comprovação do pagamento das diligências 
aos ofi ciais de justiça seja realizada por meio de recibo original emitido diretamente pelo caixa do Banco do Brasil ou caixa eletrônico, vedada 
a apresentação de segunda via de comprovantes de depósitos efetuados por meio de envelopes, bem como de comprovantes de depósitos/
transferências realizados online. Cite-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, MARCELO PARADA MACHADO FILHO, 
digitei. CUIABÁ, 22 de setembro de 2021. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE SINOP 2ª VARA CÍVEL DE SINOP EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo do Edi-
tal: 35 Dias EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO CLEBER LUIS ZEFERINO DE PAULA PROCESSO n. 1002611-
22.2016.8.11.0015 Valor da causa: R$ 102.562,73 ESPÉCIE: [Contratos Bancários]->MONITÓRIA (40) POLO ATIVO: HSBC BANK BRASIL S.A. 
- BANCO MULTIPLO, Endereço: TRAVESSA OLIVEIRA BELLO, 34, CENTRO, CURITIBA - PR - CEP: 80020-030 POLO PASSIVO: JOSE CARLOS GULI 
DOS RAMOS, Endereço: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), atu almente 
em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, proceder ao cumprimento da obrigação exigida pela parte autora consistente no valor de R$ 102.562,73 e dos honorários advocatícios de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atribuído à causa. No mesmo prazo, poderá o requerido(a) interpor embargos, que se processarão nos mesmos autos, indepen-
dentemente de penhora, e suspenderão a efi cácia do mandado monitório, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: O Requerido fi rmou 
perante a Requerente a Proposta de Abertura e Movimentação de Conta de Depósitos Adesão a Produtos de Crédito e/ou Serviços Financeiros Contrato 
Global de Relacionamento n. 0770-0068837, convencionando a utilização de limite de crédito. Em tempo, valendo-se do Termo de Opção o Requerido 
aderiu ao Crédito Parcelado, vinculado ao sobredito contrato, sendo-lhe disponibilizadas quantias. Ocorre que o Requerido não honrou com a sua obrigação 
de saldar os valores que lhes fora creditado, contraindo perante a fi nanceira, uma dívida no valor de R$ 102.562,73 (cento e dois mil, quinhentos e sessenta 
e dois reais e setenta e três centavos). DECISÃO: “ Vistos etc. 1. Tendo em vista que restaram infrutíferas as tentativas de citação pessoal da parte ré, defi ro 
o pedido de citação por edital formulado em ID. 51449550. 2. Assim, cite-se a parte ré, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 701 e 
seguintes do CPC, para que, pague o débito, acrescido de honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, ou apresente embargos, previstos no arti-
go 702 do CPC, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma estabelecida pelo inciso 
IV, do artigo 231 do CPC. 3. No edital deverá constar que, caso haja cumprimento da obrigação, a parte ré fi cará isenta do pagamento de custas processuais 
(artigo 701, § 1º, CPC), bem como a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV, CPC). 4. Decorrido o prazo para 
pagamento e não havendo oferecimento de embargos monitórios, fi ca desde já nomeado(a) como curador(a) especial (art. 72, II, do CPC), o(a) Defensor(a) 
Público(a) com atuação na 2ª Vara Cível desta Comarca, que deverá obter vista dos autos para se manifestar, no prazo legal. 5. Caso sejam apresentados 
embargos no prazo legal, o que deverá ser certifi cado, intime-se a autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 702, § 
5º, do Código Processual Civil, sob pena de preclusão. 6. Intime-se. Cumpra-se, expedindo o necessário.” E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
NOELI REICHERT, digitei. SINOP, 8 de setembro de 2021. Luzimeiry Tomaz Nazário Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 1ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIA-
BÁ EDITAL DE CITAÇÃO Prazo do Edital: 20 Dias EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO PAULO SERGIO CARREI-
RA DE SOUZA PROCESSO n. 0028441-31.2013.8.11.0041; Valor da causa: R$ 28.291,07; ESPÉCIE: [Contratos Bancários]; TIPO: EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159); POLO ATIVO: Nome: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO POLO PASSIVO: Nome: ANDRESSA 
OLIVEIRA DO NASCIMENTO CPF: 700.848.794-08 Nome: LUCIANO COSTA CPF: 700.574.454-35 FINALIDADE: CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, 
acima qualifi cado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização 
monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 
necessários forem para a satisfação da dívida, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. RESUMO DA INICIAL: A parte exequente ingressou com Ação 
de Execução contra a parte executada, ante o inadimplemento do débito, visando o recebimento do valor acima descrito. DECISÃO: “Vistos etc... 
Compulsando os autos, verifi co que a parte exequente deixou de acostar as vias originais dos comprovantes de pagamento das custas judici ais e 
taxas judiciárias. Assim, intime-se o credor para, no prazo de 10 dias, acostar os referidos comprovantes aos autos. No mais, por economia proces-
sual, passo à análise da exordial. Desta feita, regularizada a questão das custas processuais, citem-se os executados, expedindo-se o mandado 
de citação e penhora, para pagar o débito em 03 (três) dias, sob pena de não o fazendo deve o Sr. Ofi cial de Justiça, munido da segunda via do 
mandado, proceder de imediato a penhora de tantos bens quanto bastem para garantir o débito, e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e 
de tais atos intimando-os, na forma prevista no artigo 652, § 1º, com redação dada pela Lei n. 11.382/2006. Conste no mandado a possibilidade de os 
executados reconhecerem a dívida e, mediante o depósito de 30% do valor do débito, mais custas judiciais e honorários advocatícios, poder parcelar 
o saldo remanescente em até 06 prestações mensais e consecutivas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, conforme dispõe o 
artigo 745-A do CPC. Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00, observando que, no caso de pronto pagamento, nos termos do parágrafo 
único do artigo 652-A, estes serão reduzidos pela metade. Defi ro as benesses do art. 172, § 2º, do CPC. Cumpra-se, servindo como mandado a cópia 
desta decisão, devidamente assinada pelo Gestor do Juízo, nos termos da sugestão “b” constante no item 2.6.1 do Processo de Inspeção n. 0007510-
45.2010.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça. Citem-se. Cumpra-se.” DECISÃO: “Vistos, etc. Tratam-se os autos de ação de execução for-
mulada por HSBC Bank Brasil S/A em face de Andressa Oliveira do Nascimento e Luciano Costa, todos qualifi cados nos autos. Foram realizadas as 
pesquisas pertinentes ao caso às fl s. 61/66 e 90/94, ocasião em que foi indisponibilizado (via BACENJUD) o montante de R$6.082,18 em 07/11/2016 
– fl s. 62. O banco requereu a citação/intimação via A.R, conforme se vê às fl s. 122/123. Os autos vieram-me conclusos. Pois bem. Em primeiro lugar, 
com o fi to de evitar maior desvalorização do montante bloqueado em 07/11/2016 em nome de LUCIANO COSTA, procedo à transferência para a 
conta de depósitos judiciais. Com efeito, ofi cie-se à Conta de Depósitos Judiciais para que realize a necessária vinculação do montante descrito no 
extrato em anexo ao presente feito, não obstante o contido no Ofício nº 47/2016-DDJ e Resolução nº 011/2014 – TP (ID nº 072019000000049737). 
Ademais, não obstante ao requerimento de fl s. 122/123 e, apesar de o artigo 247 do CPC/2015 não repetir claramente a regra da vedação da citação 
por correio nos processos de execução, ao ver deste Juízo Especializado a referida medida ainda é aplicável. Nesse sentido, vejamos a doutrina mais 
abalizada sobre o assunto: “(...) como diz o artigo 249 do Código de Processo Civil, a citação deve fazer-se por ofi cial de justiça nos casos previstos 
no Código. A seu turno, os arts. 829 e 830 tornam inequívoca a participação do ofi cial de justiça na citação/intimação realizada no processo de 
execução. Por isso, em que pese a não repetição do atual código da regra expressa do art. 222, “d”, do Código de 1973, continua a viger a exigência 
de que nos processos de execução a citação se dê por ofi cial de justiça, eventualmente substituída pela citação fi cta, nos casos autorizados por lei.” 
(MARINONI, Luiz Guilherme. Novo Curso de Processo Civil: tutela dos direitos mediante procedimentos diferenciados, volume 3. São Paulo: Editora 
Revista do. p. 88)”. Assim, com fulcro no artigo 829 do Código de Processo Civil, indefi ro o referido pleito de fl s. 122/123 e determino a expedição de 
Carta Precatória à Comarca de Rondonópolis/MT com o envio via MALOTE DIGITAL, a ser cumprida no seguinte endereço: - Avenida Joaquim de 
Oliveira, nº 808, Apto 202, Vila Aurora II, CEP: 78740-124. No mais, CONCEDO ao exequente o prazo de 15 dias para que promova ao depósito das 
custas de distribuição da missiva e de diligência do Meirinho, OBSERVANDO que o Sr. Ofi cial de Justiça deverá procurar a co-devedora Andressa 
Oliveira no mesmo lugar. DEVOLVIDA A DEPRECADA, sem localização dos executados, proceda-se a citação fi cta, expedindo o regular edital de 
citação dos executados, com prazo de 20 dias, salientando-se que, nos moldes do artigo 257, inciso II do CPC/2015, o edital deverá ser publicado 
uma vez no sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do DJE, o que deverá ser certifi cado pelo Sr. Gestor. Decorrido o 
prazo sem manifestação, nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC/2015, nomeio como curador especial o Defensor Público em atividade no juízo, 
que deve ser intimado pessoalmente para os devidos fi ns. Cumpra-se.” Advertência: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado 
o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, GIOVANNA TERSI GUIDES, digitei.  CUIABÁ, 27 de setembro de 2021. Deivison Figueiredo Pintel Gestor Judiciário Autorizado pelo artigo 1.205 
da CNGC - FORO JUDICIAL - PJMT

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE VÁRZEA GRANDE VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BAN-
CÁRIO DE VÁRZEA GRANDE EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE 
DIREITO RACHEL FERNANDES ALENCASTRO MARTINS PROCESSO n. 1004206-61.2017.8.11.0002 Valor da causa: R$ 53.030,25 
ESPÉCIE: [Contratos Bancários]->PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) POLO ATIVO: Nome: Banco Bradesco S/A Endereço: BAN-
CO BRADESCO S.A., s/n, NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP - CEP: 06029-900 POLO PASSIVO: Nome: 
APARECIDO DO CARMO - CPF: 023.787.158-03 Endereço: RUA SALIM NADAF, 1186, (LOT EMBAUVAL), CENTRO-NORTE, VÁRZEA 
GRANDE - MT - CEP: 78110-500 FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, expirado o prazo deste 
edital, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 
afi rmados na petição inicial, conforme documentos vinculados disp oníveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: O Requerido fi rmou perante a 
Requerente a Proposta de Abertura de Conta Corrente e Termo de Opção - contrato interno n. 5394879, convencionando a utilização de 
limite de crédito. Por força de tal pactuação, lhe foram disponibilizadas quantias, conforme demonstram os extratos de sua movimentação 
fi nanceira. Ocorre que a parte Requerida não honrou com a sua obrigação de saldar o valor que lhe fora creditado, contraindo perante a 
fi nanceira, uma dívida detalhada conforme o quadro abaixo: Contrato Produto Data da Liberação Data Base Valor 5394879 Composição da 
Dívida 05/10/2015 02/06/2017 R$ 53.030,25 Valor do Débito Total R$ 53.030,25 (cinquenta e três mil, trinta reais e vinte e cinco centavos). 
Não se olvide que por diversas vezes a Requerente formalizou propostas de acordo amigável com a parte Requerida, cujas tentativas foram 
inexitosas, não restando alternativa senão o acionamento do Poder Judiciário. Insta salientar que os juros e a correção monetária utilizados 
na atualização do valor devido pelo Requerido estão em conformidade com o pactuado e estando inadimplente com operação materializada, 
fi ca caracterizada a mora, o que enseja a propositura da presente Ação de Cobrança. DECISÃO: Vistos. 1. Considerando que o feito tramita 
há vários anos sem que o requerido tenha sido localizado para citação, tendo em vista o apreço deste Juízo pelos Princípios da Celeridade 
e Economia Processual, ainda, visando o andamento mais rápido do processo, diminuindo os atos processuais e consequentemente a 
diminuição de custos e tempo, garantindo o direito à efetivação e à tempestividade da tutela jurisdicional, tenho por bem rever meu posi-
cionamento e determinar a citação por edital no estado em que o feito se encontra.2. Desta feita, com fulcro no artigo 257 do Código de 
Processo Civil, determino a citação da parte requerida, via Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nele constando as advertências legais.3. 
Expeça-se o competente edital, publicando-se na forma descrita no art. 257, inciso II, CPC.4. Conste ainda do edital a advertência de que 
será nomeado curador especial em caso de revelia (CPC, art. 257, IV).5. Após o prazo e não havendo resposta, nomeio curador especial 
ao requerido citado por edital, o(a) ilustre Representante da Defensoria Pública Estadual desta Comarca, nos termos do que dispõe o art. 
72, II, do Código de Processo Civil.6. Às providências. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, JOSELINE MARIA 
MARTINS DA CRUZ, digitei. VÁRZEA GRANDE, 1 de outubro de 2021. (Assinado Digitalmente) JOSELINE MARIA MARTINS DA CRUZ 
Analista Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ
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Antônia de Campos Maciel, Ofi cial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de 
Mato Grosso, faz a presente intimação por edital de ALEX PIOVEZAN DE MIRANDA, brasileiro, casado com Parcial de Bens, portador do 
Documento de Identidade nº 03189646297 DETRAN/MT e CPF nº 000.230.761-86 e ADRIELE NEIVA DE AQUINO GARCIA MIRANDA, 
brasileira, casada com Parcial de Bens, portadora do RG 15160475 SSP/MT e CPF nº 013.783.661-90, ambos residentes na Rua Marechal 
Hermes da Fonseca, Lote nº 08, Bairro Planalto Ipiranga - em Várzea Grande-MT, não foram Notifi cados por serem desconhecidos e não 
residirem no endereço sito a Rua Marechal Hermes da Fonseca, 297, Lote nº 08, Bairro Planalto Ipiranga - em Várzea Grande-MT, segundo 
informação da moradora e locatária do imóvel, Srª Jeniffer Piovezan, portanto os notifi cados encontram-se em lugar incerto e não sabido, e 
no endereço Avenida Governador Júlio Campos, s/n, Lote 01, Quadra 18, Glória - em Várzea Grande-MT, não foram notifi cados por serem 
desconhecidos no endereço da presente notifi cação, segundo informação da Gerência do Supermercado Dia a Dia, que encontra-se funcio-
nando no endereço sito a Av. Governador Júlio Campos, Lote 01, Quadra nº 18, nº 3.688, Jardim Glória I, em Várzea Grande-MT, portanto 
os notifi cados encontram-se em lugar incerto e não sabido,e no endereço Rua Projetada A, 154, Residencial Lucimar Campos, Bairro São 
Marcos - em Várzea Grande-MT, não foram notifi cados por não residirem e serem desconhecidos no endereço sito a Rua Projetada A, Casa 
154, Residencial Lucimar Campos, atualmente Residencial D. Pedro II, Bairro São Marcos em Várzea Grande-MT, segundo informação 
da portaria do referido condomínio Srª Olivia, portanto os notifi cados encontram-se em lugar incerto e não sabido, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, be como pela credora - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF garantido pela Cédula de Crédito 
Bancário - GIROCAIXA Fácil - OP 734 nº 734.4651.003.00000174-6, fi rmado em 03/07/2014 e registrado sob o R-6, na Matrícula nº 41.523, 
deste Cartório referente ao imóvel situado na Rua Marechal Hermes da Fonseca, Lote nº 08, com área de 396,00 mts2, Planalto Ipiranga - em 
Várzea Grande-MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fi ns de cumprimento das obrigações 
contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 08 de outubro de 2021, correspondente a R$ 3.734.357,93, sujeito 
a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos 
que vencerem no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edi-
tal de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Tra-
vessa Aquidaban, nº 38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fi ca Vossa 
Senhoria cientifi cado que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da proprie-
dade do imóvel em favor da credora fi duciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97.

Várzea Grande-MT, 14 de outubro de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

S E N A R / M T
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 098/2021/SENAR/MT
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de UTENSÍLIOS 
PARA COMPOSIÇÃO DE KITS MÓVEIS DOS NÚCLEOS AVANÇADOS DE 
CAPACITAÇÃO - NAC´s, para atender as necessidades do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, 
quantidades e especifi cações constantes no Edital e seus anexos. 
Data da Sessão: 05/11/2021
Abertura da Sessão Pública: 10h:00min (horário de Brasília).
Prazo para cadastro das propostas: Até 05/11/2021 – Horas 10:00min (ho-
rário de Brasília)
Plataforma Eletrônica: Portal de Compras do Governo Federal
(Site: www.comprasgovernamentais.gov.br).
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no site https://sistemafamato.org.br/portal/senar/transparencia-li-
citacoes-andamento.php e www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como na 
sede do SENAR/MT na Assessoria de Licitações e Contratos, de segunda-feira 
a sexta-feira das 08h30min às 12h30min e das 14h30min às 16h30min. (HORÁ-
RIO DE BRASÍLIA) ou pelo e-mail cpl@senarmt.org.br
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeiro:  Julean Faria da Silva
Ordenador de Despesas: Normando Corral

S E N A R / M T
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL

Nº 067/2021/SENAR/MT
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza (caixa separadora de água e óleo), coleta, transporte e destina-
ção fi nal, com emissão de certifi cado para resíduos, das caixas separadoras de 
água e óleo de lava jato e posto de abastecimento, coleta e destinação fi nal dos 
descartes de óleos, lubrifi cantes, fi ltros das trocas das manutenções dos maqui-
nários agrícolas e afi ns da frota sob a responsabilidade do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural Administração Regional do Estado de Mato Grosso – SE-
NAR/MT, alocada no Centro de Treinamento e Difusão Tecnológica de Campo 
Novo do Parecis/MT, conforme condições, quantidades e especifi cações cons-
tantes neste Edital e seus anexos. 
Data: 28/10/2021
Horário: 08h:30min (horário local).
Local da Audiência Pública:  Centro de Treinamento e Difusão Tecnológica de 
Campo Novo do Parecis.
Rodovia BR 364, Km 82, s/n, zona rural, a margem, sentido Campo Novo do 
Parecis a Brasnorte/MT, anexo ao IMA, CEP 78.360-000.
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no site http://www.sistemafamato.org.br/portal/senar/licitacao_lista.
php e na sede do SENAR/MT – Assessoria de Licitações e Contratos.
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeiro: José Paulo Souza Santos
Ordenador de Despesas: Normando Corral

AVISO DE ABERTURA
TOMADA DE PREÇOS

EDITAL Nº 013/2021

O Município de Sapezal – MT, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público que realizará Tomada de Preços nº 013/2021, tipo: ME-
NOR PREÇO GLOBAL na qual o regime de execução é por PREÇO GLOBAL para 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL ANDRÉ ANTÔNIO MAGGI, atendendo ao 
Convênio nº 918/2020 – SEDUC / ESTADO DE MATO GROSSO com o município 
de Sapezal-MT.  

Data da Sessão: 03 de novembro de 2021.
Horário: 14:00 horas, (Horário Local).

Local da Sessão: Sala de Licitações, localizada no Paço Municipal situado na Av. 
Antônio André Maggi, nº 1.400 – Centro. O Edital completo estará à disposição dos 
interessados no site da Prefeitura Municipal de Sapezal/MT – Site: www.sapezal.
mt.gov.br. Maiores informações (065) – 3383-4500.

Maraiza Bento da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA, ELETRÔNICA
 DO ESTADO DE MATO GROSSO – SIESE - MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

      O PRESIDENTE DO  SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA, ELETRONICA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, SR CEZAR GENTIL ZANCO, DE ACORDO COM SEU ESTATUTO SOCIAL E EM 
ATENDIMENTO AO ART. 612 DA CLT ( CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO), CONVOCA  OS 
ASSOCIADOS E TODOS OS EMPRESÁRIOS DO SEGMENTO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA  SEDIADOS 
NO ESTADO DE MATO GROSSO, PARA REUNIÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER 
REALIZADA EM SUA SEDE SOCIAL: RUA DESEMBARGADOR FERREIRA MENDES, 233, ED. MASTER 
CENTER, SALA 3, CENTRO SUL, CUIABÁ – MT, NO DIA 26 DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E 
UM, ÀS 13:30 HORAS EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO COM PELO MENOS 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS 
ASSOCIADOS HABILITADOS (QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES SINDICAIS) E MEIA HORA APÓS EM 
SEGUNDA CHAMADA COM 1/3 (UM TERÇO) DOS ASSOCIADOS HABILITADOS (QUITES COM SUAS 
OBRIGAÇÕES SINDICAIS), PARA DELIBERAR , NA SEGUINTE ORDEM DO DIA: 1) DELIBERAÇÕES 
SOBRE A CCT MT 2022 (CONVENÇÃO COLETIVA PARA O EXERCÍCIO DE 2022; 2) DELIBERAÇÕES 
SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES A SEREM INSTITUIDAS NA CCT 2022 (CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO PARA O EXERCÍCIO DE 2022).   

CUIABÁ–MT.,18  DE OUTUBRO DE  2021. -
CEZAR GENTIL ZANCO - PRESIDENTE -  SIESE-MT

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO 2020

 
O Presidente do SINDICATO DOS 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DE 
MATO GROSSO-SINPEN-MT, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o Estatuto Social da 
Entidade, CONVOCA, os associados quites e 
em condições de votar, para participarem da 
ASSEMBLEIA GERAL, no dia 29 de outubro 
de 2021, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, 
às 18:00h e em SEGUNDA CONVOCAÇÃO 
às 19:00h, no local denominado “CHÁCARA 
DAS MANGUEIRAS”, situada no endereço 
constante na Avenida Seminário, S/N, bairro 
Porto, na cidade de Várzea Grande (ao lado 
da UNIVAG). Quando se deliberará sobre a 
seguinte ordem do dia: 

a) Apreciação e votação da Prestação de 
Contas referente ao período de janeiro a 
dezembro de 2020; 

b) Substituição de diretor do sindicato, com 
função incompatível com a prática Sindical. 

Cuiabá, 15 de outubro de 2021 

ARLINDO CÉSAR FERREIRA DOS SANTOS 
PRESIDENTE SINPEN-MT 

AVISO DE ABERTURA
TOMADA DE PREÇOS

EDITAL Nº 012/2021

O Município de Sapezal – MT, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que realizará Tomada de Preços nº 012/2021, tipo: MENOR PREÇO 
GLOBAL na qual o regime de execução é por PREÇO GLOBAL para AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA ESTADUAL LUIZ FRUTUOSO DA SILVA, atendendo ao Convênio nº 902/2020 – 
SEDUC / ESTADO DE MATO GROSSO com do Município de Sapezal-MT. 

Data da Sessão: 03 de novembro de 2021.
Horário: 08:00 horas, (Horário Local).

Local da Sessão: Sala de Licitações, localizada no Paço Municipal situado na Av. Antônio 
André Maggi, nº 1.400 – Centro. O Edital completo estará à disposição dos interessados 
no site da Prefeitura Municipal de Sapezal/MT – Site: www.sapezal.mt.gov.br. Maiores 
informações (065) – 3383-4500.

Maraiza Bento da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

D E G INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFÉ LTDA – CNPJ: 40.417.761/0001-68, torna público que 
requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT, o pedido da Licença Ambiental Sim-
plifi cada - LAS, para atividade de Torrefação e moagem de café, localizado na EST PAULINO PINTO 
DE GODOY (RES C JD BOTANICO) S/N, CAPAO DO PEQUI, no município de Várzea Grande/MT. 
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

CIMC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA – SENNA AUTO POSTO – CNPJ: 43.672.456/0001-00, torna 
público que requereu a   Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT, o pedido da Licença Prévia (LP), 
de Instalação (LI), para atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, localizado 
na AV. Filinto Muller (LOT JD MARAJOARA I), s/n, quadra 09 lote 05,06 e 07, Marajoara, no município de Vár-
zea Grande/MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental 

P.S AUTO POSTO VARZEA GRANDE LTDA – POSTOS MAIS - CNPJ: 11.085.342/0001-78, torna 
público que requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT, o pedido da renovação 
da Licença de Operação (LO) para atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, localizado na Av. Ulisses Pompeu de Campos, 2499 C , Centro Norte, no  município de 
Varzea Grande/MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO, CNPJ nº 01.367.853/0001-29, torna público que reque-
reu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA, a Licença Prévia e Licença de Instalação 
(LP e LI) para Pavimentação da Rodovia MT – 235 Trecho: Perímetro Urbano de Comodoro a T. I Vale 
do Guaporé com extensão de 26,23 km no município de Comodoro/MT.

AGROPECUÁRIA PÉROLA LTDA, CNPJ nº14.134.081/0001-27 torna público que reque-
reu junto a SEMA a RETIFICAÇÃO DA LICENÇA FLORESTAL – LF nº181, com PMFS/
POA, na Fazenda Pérola. O empreendimento localiza-se no município de Nova Maringá - MT.

AGROPRUDENTE AGROPECUÁRIA - CNPJ: 57.698.037/0003-14, torna público que requereu a Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT, o pedido da alteração da razão social para LETÍCIA SANTOS 
SCHEFFER E OUTROS – FAZENDA AGROPRUDENTE, para atividade de confi namento e atividades 
complementares – Processo 224907/2018, localizada na Estrada Sinop – Colméia, s/n, Zona Rural, no 
município de Tabaporã/MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

AGROPRUDENTE AGROPECUÁRIA - CNPJ: 57.698.037/0003-14, torna público que requereu a Se-
cretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT, o pedido da alteração da razão social para LETÍCIA 
SANTOS SCHEFFER E OUTROS – FAZENDA AGROPRUDENTE, para atividade de poços tubulares 
– Processo 425095/2018, localizada na Estrada Sinop – Colméia, s/n, Zona Rural, no município de 
Tabaporã/MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

AUTO POSTO GOIABEIRAS LTDA – POSTO PEDRA 90 - CNPJ: 36.894.780/0001-08, torna públi-
co que requereu a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT, o pedido da renovação da 
Licença de Operação (LO) ,para atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos auto-
motores, localizado na Av. Sebastiao Gomes Guimaraes, 07, Parque Nova Esperança I, no  município 
de Cuiabá/MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental

GDS BARBOSA LTDA, CNPJ N° 42.390.268/0001-27, torna público que requereu junto à secretaria municipal 
do meio ambiente e desenvolvimento rural sustentável de Várzea Grande (SEMMARDS/VG), as seguintes 
licenças ambientais, Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), para serviços 
de Atividades veterinárias, localizado AV TIRADENTES, S/Nº, Qd. 51 LOTE 14, Bairro PETROPOLIS, Várzea 
Grande – MT, CEP 78.144-366.  

 S E N A R / M T
AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL

Nº 058/2021/SENAR/MT
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS – TRATOR, 
para atender ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural do Esta-
do de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantida-
des e especifi cações constantes neste Edital e seus anexos. 
Data: 29/10/2021
Horário: 08h30min (horário local).
Local da Audiência Pública: Sede Temporária do Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Rural do Estado de Mato Grosso – SENAR-
-MT – Rua I, nº 300, Quadra 17-A, Lotes 6-7, Parque Eldorado, 
Bairro Alvorada, CEP 78048-832, Cuiabá-MT.
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista 
franqueada aos interessados no site http://www.sistemafamato.
org.br/portal/senar/licitacao_lista.php e na sede do SENAR/MT – 
Assessoria de Licitações e Contratos.
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeiro: Natanael Marques de Alcantara
Ordenador de Despesas: Normando Corral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 4ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁ-
RIO DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DO EDITAL: 20 (VINTE) DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE 
DIREITO PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR PROCESSO N. 0028041-46.2015.8.11.0041 VALOR DA CAUSA: R$2.670,86 ES-
PÉCIE: MONITÓRIA POLO ATIVO: COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI SUDOESTE, inscrita no CNPJ sob nº 32.995.755/0001-
60, com endereço na Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 40-N, Centro, Tangará da Serra-MT POLO PASSIVO: ALEXANDRE 
DOS SANTOS RAMOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 022.195.481-39, endereço: Rua M, nº 33, bairro João Bosco 
Pinheiro, Cuiabá-MT, CEP: 78.058-000. atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao cumprimento da obrigação exigida pela 
parte autora consistente no valor de R$2.670,86 e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa. 
No mesmo prazo, poderá o requerido interpor embargos, que se processarão nos mesmos autos, independentemente de penhora, 
e suspenderão a efi cácia do mandado monitório, conforme documentos v inculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. RESUMO DA INICIAL: A autora 
é credora da Cédula de Crédito Bancário nº 920339, Adiantamento a Depositante, cujo valor soma a quantia de R$2.670,86 (dois mil 
seiscentos e setenta reais e oitenta e seis centavos). Após a concessão do referido crédito o devedor não procedeu com o devido 
adimplemento do título. DECISÃO: Vistos etc. Compulsando os autos observo que o Banco requerente procedeu a diversas tentativas 
de citação do requerido, tendo, no entanto, restado infrutíferas. Considerando que o requerente procedeu à consulta de endereço, junto 
aos sistemas Infojud e Bacenjud, decisão de ID 53521419 – pág. 1231/125, entretanto, não obteve êxito na nova tentativa de citação do 
requerido, tenho que esgotou os meios necessários à localização do requerido. Assim, defi ro o pedido de ID 53521419 – pág. 156/156. 
Cite-se o requerido por edital, nos termos do art. 256 do Código de Processo Civil, no prazo de 20 (vinte) dias. Tendo em vista que no 
momento não existem os sítios eletrônicos mencionados no artigo 257, II do CPC, autorizo a publicação do edital de citação em jornal 
local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal. Cumpra-se. Servindo a publicação desta decisão 
como intimação. Cuiabá, 26 de julho de 2021. Juiz Paulo de Toledo Ribeiro Junior Titular da Quarta Vara Especializada de Direito Ban-
cário E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital 
que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Marlene Silva Ventura, digitei. Cuiabá, 20 de agosto de 2021. 
(Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE ARAPUTANGA VARA ÚNICA DE ARAPUTANGA EDITAL DE 
CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO ITALO  OSVALDO ALVES DA SIL-
VA PROCESSO n. 0000468-42.2015.8.11.0038 Valor da causa: R$ 66.094,67 ESPÉCIE: [Contratos Bancários, Inadimplemento]-
->MONITÓRIA (40) POLO ATIVO: Nome: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Endereço: Av. Castelo Branco, n. 251, Centro, 
ARAPUTANGA - MT - CEP: 78260-000 POLO PASSIVO: Nome: JUÇARA DO CARMO NEVES (requerida), solteira, CPF n. 175.933.468-
54, natural de Araputanga  FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para cumprir a obrigação exigida pela parte autora, consistente no pagamento do débito no valor de R$ 66.094,67 (sessenta e 
seis mil, noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos), acrescido do pagamento dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do dia útil seguinte ao prazo fi nal do edital (art. 231, IV, CPC/2015), sob 
pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento 
e não apresentados os embargos previstos no art. 702 do CPC/2015. CIENTE a parte citada que, no caso de integral pagamento no prazo 
estipulado (15 dias), fi cará isento(a) do pagamento de custas processuais (art. 701, § 1º, CPC/2015) ou, no mesmo prazo, acrescido de 
custas e honorários de advogado, poderá requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, com correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês. DESPACHO/DECISÃO: Visto e bem examinado. Trato de AÇÃO MONITÓRIO - PROCEDIMENTO 
ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA - em que a parte requerida não foi localizada nos endereços indicados, pugnando a parte 
autora pela busca nos sistemas disponíveis ao Poder Judiciário, o qual defi ro, uma vez que há necessidade de esgotamento das diligên-
cias para eventual citação por edital, pois “será considerado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, 
inclusive mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de 
serviços públicos” - NCPC, art. 256, § 3º -, razão pela qual realizei busca nos sistemas disponíveis - INFOJUD, RENAJUD, SIEL e CDL 
-, junto os extratos em anexo e DETERMINO a intimação da parte autora, através do(a) advogado(a), para ciência e requerer em pros-
seguimento, inclusive indicando em quais endereços já ocorreu a tentativa de citação ou pendente disso, devendo expedir o necessário 
para a tentativa de citação/intimação da parte. Após, o esgotamento das diligências, volte-me para analisar eventual pedido de citação por 
edital. Cumpra, Às providências. ADVERTÊNCIA: Será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV, CPC/2015) E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, STEPHANY CRISTIAN FRANCA RAMOS, digitei.  ARAPUTANGA, 21 de maio de 2021. 
(Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ


